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SUBSTITUTIVO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 175/2025

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXA DE LIXO A PESSOAS PORTADORAS DE ENFERMIDADES GRAVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                                     		Autoria: VEREADOR HÉLIO SILVA

Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica concedida a isenção do IPTU, da Taxa de Coleta de Lixo e da Contribuição de Iluminação Pública (CIP) em favor dos munícipes portadores das seguintes doenças graves, ainda que não listadas como isentas por legislação federal:

I-            Tuberculose ativa
II- Esclerose múltipla
III- Esclerose lateral amiotrófica, 
IV- Neoplasia maligna, 
V- Hanseníase, 
VI- Paralisia irreversível e incapacitante, 
VII- Cardiopatia grave, 
VIII- Doença de Parkinson, 
IX- Espondiloartrose anquilosante,
X- Nefropatia grave, 
XI- Hepatopatia grave, 
XII- Estados avançados da doença de Paget, 
XIII- Síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), 
XIV- Lúpus, 
XV- AVC sequelar, 
XVI- Alzheimer, 
XVII- Alzheimer de início precoce,
XVIII- Esquizofrenia, 
XIX- Transtorno bipolar, 
XX- Demais Doenças que resultem em incapacidade laboral permanente.


§1º A comprovação da doença deverá ser feita por laudo médico com CID, emitido por médico do SUS ou instituição conveniada, com validade de até 12 (doze) meses.

Art. 2º A isenção será concedida para o imóvel de uso exclusivamente residencial, que esteja em nome do requerente ou de seu representante legal e que sirva como moradia permanente da pessoa portadora da doença.
§1º Poderá ser concedida a isenção mesmo quando o imóvel estiver em nome de familiar direto, desde que comprovado o vínculo e a residência comum com o portador da enfermidade.
§2º Para ter direito à isenção, o requerente ou beneficiário deverá estar devidamente inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com dados atualizados nos últimos 12 (doze) meses.

Art. 3º Para a formalização e renovação anual do pedido, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
I – Documentos pessoais do requerente e do beneficiário (RG, CPF);
II – Comprovante de residência (contas de água, luz ou telefone);
III – Carnê do IPTU;
IV – Comprovante de renda familiar (holerite, declaração de rendimentos ou extrato de benefício do INSS);
V – Laudo médico atualizado com CID da doença;
VI – Comprovação de inscrição ativa no CadÚnico;
VII – Prova de titularidade ou posse do imóvel, ou declaração de residência firmada em cartório;
VIII – Declaração de que o imóvel é utilizado exclusivamente como moradia do beneficiário.
§1º A manutenção do benefício está condicionada à reapresentação anual de todos os documentos listados neste artigo.

Art. 4º A isenção terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser renovada anualmente conforme a persistência da condição de saúde e apresentação da documentação atualizada.



Art. 5º Fica vedada a concessão do benefício a imóveis que:
I – Sejam utilizados para fins comerciais, industriais ou mistos;
II – Estejam alugados ou emprestados a terceiros.

Art. 6º  O benefício será automaticamente cancelado nos seguintes casos:
I – Venda do imóvel;
II – Falecimento do beneficiário sem novo requerimento de familiar elegível;
III – Constatação de má-fé ou falsidade documental;
IV – Não reapresentação anual dos documentos exigidos.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, podendo incluir sistema digital para análise e renovação dos pedidos.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

sala das sessões, 05 de Junho de 2025.



HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE









JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo assegurar um direito fundamental às famílias que enfrentam o desafio de cuidar de um ente querido acometido por uma enfermidade grave.
Doenças como esclerose lateral amiotrófica (ELA), câncer, esclerose múltipla, doença de Parkinson, entre outras condições incapacitantes, impõem não apenas sofrimento físico e emocional, mas também um grande impacto financeiro sobre os familiares.
Os custos com tratamentos contínuos, medicamentos de alto custo, internações, terapias, equipamentos médicos e a necessidade de cuidadores ou acompanhantes sobrecarregam economicamente essas famílias. Muitas vezes, um ou mais membros da família precisam reduzir sua jornada de trabalho ou até mesmo abandonar suas atividades profissionais para se dedicarem integralmente ao cuidado do paciente, reduzindo significativamente a renda familiar.
A isenção do IPTU e da Taxa de Lixo busca aliviar esse impacto financeiro e proporcionar um suporte efetivo do município, garantindo que os recursos das famílias possam ser direcionados ao tratamento e bem-estar do paciente.
Dessa forma, a presente proposta reafirma o compromisso do poder público com a dignidade e qualidade de vida dos cidadãos, promovendo justiça social e solidariedade para aqueles que mais necessitam.
Diante da importância dessa iniciativa, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto de lei.


Sala das sessões, 05 de Junho de 2025.


HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE
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